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Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares
Data Leitura Anterior Data Leitura Atual Dias de Consumo ApresentaçãoData Próxima LeituraEmissão Mês Faturado

29 17/12/201916/01/202017/12/201918/11/201916/12/2019 12/2019
Motivo FD Número FDCod. Fat. Classe/Subclasse Forma FaturamentoPosteLigação

    1.1.1.3 Residencial Normal   Trifasica     
 Cons. FaturadoCons. MedidoConstante Fatur.Leit. AnteriorLeit. AtualMedidor NPL

Consumo 9029021,000001845119353D217638 5
  

  
 

ValorTar. sem ImpostosComposição da TarifakWh Itens FaturadosHistórico
TUSD (*) 168,93104011/2019 825,52Consumo 902 kWh a 0,915216                 0,640433

69,32Contribuição de Iluminação Pública (COSIP)TE (*) 326,50110510/2019
Adicional Bandeira Amarela - 7,04Transmissão 55,2280609/2019
Adicional Bandeira Vermelha - 15,53Encargos 27,0377108/2019

Tributos 247,8463107/2019
(*) TUSD=Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição; TE=Tarifa de Energia67306/2019

60805/2019
64104/2019
60403/2019
68802/2019
62101/2019
69212/2018

Pis 0,7389 % - 4,45Média
12 Cofins 3,4034 % - 20,50740meses

Contas em Débito10/2019Indicadores de Continuidade:
ValorVencimentoFDMês/AnoValorVencimentoFDMês/AnoR$ 391,28EUSD: 317 - TERESINA-MARQUES  Cj:

1.170,7624/10/2019010/201911/2019 0 25/11/2019 1.106,19AnualTrimestralRealizadoMensalMeta
21,2510,630,005,31DIC
12,956,480,003,24FIC

3,03 0,000,000,00DMIC Total de Conta(s) Pendente(s)  R$ 2.276,95
NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA ValorVencimentoFDMês/Ano

1.106,1925/11/2019011/2019As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando
a  suspensão  de fornecimento  de  energia  elétrica  a  essa   unidade consumidora, 
conforme  Art. 173  da Resolução ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar 
também a inclusão do  consumidor  no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pa- 
gamento, desconsidere este aviso.
=> Tensao Contratada - 380V Faixa Adequada - 346 a 399V
=> REVISÃO CADASTRAL 2019 ATUALIZE SEUS DADOS ATÉ 31/12/19 PARA NÃO PERDER O BENEFÍCIO TARIFÁRIO RURAL, INFO. N
=> Ligue para 0800 086 0800 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
     disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo Alíquota Valor do ICMS Valor a PagarVencimento
825,52 27,00 222,89

R$ 894,8424/12/2019Reservado ao Fisco
54DE.3CD3.5F82.FE65.4C61.929B.87FC.B570

....................................................................................................................................................................................................................

..

Facilite sua vida!  Evite filas e multas! Autorize o
débito de sua conta de energia em sua conta bancária.
Código para débito automático: 0075309-2

EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE EN

Valor a PagarVencimentoUC Mês Faturado No. FD TC
24/12/20198 R$ 894,8400753092 12/2019 00

83670000008 3 94840017000 7 00000000075 2 30921219008 1
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EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
 Atendimento: 0800 086 0800 (24h) Ligação gratuita

www.equatoriapiaui.com.br
Ouvidoria: 0800 721 0164 (08:00 - 12:00 e 14:00 - 17:30h) 

 

Código ÚnicoAgência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
0075309-2 - Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis167

Descrição da Grandeza:                Leit. Atual   Leit. Anterior        Constante     Registrado
En Ativa Pta                                                                 

Endereço para Entrega
ANDRE FABRICIO ARAUJO PAIXAO
R. 19 DE NOVEMBRO , 3970  
B-URBANO - 

    CEP 64.000-000 - TERESINA - PI
EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE EN Vencimento: 24/12/2019

   Poste:Medidor:Cód.Único: 0075309-2 D217638001.36.08.154500Roteiro:12Corrida:
 

 

Data da Leitura Atual
____/____/__________   ______   ______   ______   ______

1 - Ao solicitar atendimento em nossas lojas de serviços ou 0800, tenha sempre em mãos a última conta de energia elétrica.1 - Ao solicitar atendimento em nossas lojas de serviços ou 0800, tenha sempre em mãos a última conta de energia elétrica.
2 - Para esclarecimento sobre consumo (kwh) cobrado nesta conta, anote nos espaços acima a posição de cada ponteiro ou número do visor, registre a  data de

leitura e dirija-se a nossa loja de serviços.
3 - Caso esta conta não seja paga até a data de vencimento, serão cobrados  multa de 2%,  juros de  0,033333% ao dia  e  correção monetária com base na

 atualização do  IGP-M,  podendo ainda ser suspenso o  fornecimento de energia e o  responsável ter seu nome  incluído em cadastros de  inadimplentes
(SPC, SERASA e outros).

4 - Solicite a  qualquer tempo os valores realizados e a compensação  (quando houver violação  dos limites de continuidade individuais) do  DIC (Duração de 
     Interrupções por Unidade Consumidora),  FIC  (Freqüência de Interrupções por Unidade Consumidora) e  DMIC  (Duração  Máxima das  Interrupções  por
     Unidade Consumidora).
5 - Para sua comodidade utilize o sistema de débito automático em conta-corrente, escolhendo um dos bancos conveniados.

 

FaturaNormal V.907 - 19/02/2018


